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DECRETO Nº 001/2024 - DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Constituição Federal.  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. – Fica Exonerado (a) a Srª. ITAMAR LOPES 
BATISTA LIMA portador (a) do CPF º. Nº. 626.506.611-00 - 
RG. Nº. 125.093 - SSPTO, do Cargo de Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura e da responsabilidade pelo Fundo 
Municipal de Educação e Cultura, tendo lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
  

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2024.   
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 006/2024 - DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO 
DE SERVIDOR (A) PARA SER 
SECRETARIO (a) MUNICIPAL DE  
EDUCAÇÃO E CULTURA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela  Constituição Federal.  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. – Fica nomeado (a) a Srª. RAFAELA 
CUSTODIO DA SIVA LIMA, portador do CPF º. Nº. 
050.307.131-58 e RG. Nº. 935.985 - SSPTO, para exercer o 
Cargo de SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA e tambem ser responsável pelo Fundo Municipal de 
Educação e Cultura, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
  

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 04 dias do 
mês de janeiro de 2024.   
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – TO 

AVENIDA TOCANTINS, N °21, CENTRO. 

CEP: 77.714-000 – BOM JESUS DO TOCANTINS - TO 
 

Bom Jesus do Tocantins, 04 de janeiro de 2024. 

BANCO DO BRASIL 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência nº: 1595-4 
Município: Pedro Afonso - TO 

Senhor Gerente: 
 
 Com nossos cumprimentos, solicitamos que os 

servidores públicos abaixo nominados, sejam autorizados a 

realizar movimentação das contas, com os poderes abaixo 

relacionados, de acordo com os decretos de nomeações 

expedidos e publicados pelo órgão. 

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA  
 
CNPJ: 31.466.854/0001-91 
 
OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 
CONJUNTO 
  
NOME: RAFAELA CUSTODIA DA SILVA LIMA-CPF: CPF º. 

Nº. 050.307.131-58 
Cargo: Secretária Municipal de Educação e Cultura  
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NOME: MARIELE DOS SANTOS TAVARES          CPF Nº.  
033.699.691-81  
Cargo: Secretário(a) de Finanças 

 

PODERES: 

• EMITIR CHEQUES 

• ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 

• AUTORIZAR COBRANÇA 

• UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E 
CONDIÇÕES 

• RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 

• SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E 
COMPROVANTES 

• REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 

• AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A 
OPERAÇÕES 

• RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 

• ENDOSSAR CHEQUE 

• REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 

• MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 

ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 

• CANCELAR CHEQUES 

• BAIXAR CHEQUES 

• EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS 

• CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR 
SENHAS 

• EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 

• EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 

• EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO 
ELETRÔNICO 

• EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO 
ELETRÔNICO 

• CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS 
REPASSE RECURSOS FEDERAIS 

• LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 
FINANCEIRO/AASP 

• SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE 
INVESTIMENTOS 

• SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO 

• EMITIR COMPROVANTES 

• ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 

• CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO 
AUTORIZADO 

• CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR 
DEB/TRANSF MEIO 

• ATUALIZAR FATURAMENTO PELO 
GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP 

• ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO 

• ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E 
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos 

outorgados com as devidas publicações. 

 

Atenciosamente, 

 

Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 

 

Rafaela Custodia da Silva Lima  

Secretária Municipal de Educação e Cultura  

 

Mariele dos Santos Tavares 

Secretária de Finanças 
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